


 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ART. 1.º. Este é o regulamento para a Copa Aldir Blanc de Xadrez. 
 
ART. 2.º. A Copa Aldir Blanc de Xadrez é parte integrante do Projeto Jogada Cultural – Xadrez 
também é Cultura, da União Esportiva Xadrez Piraí, de acordo com a Política Nacional Aldir Blanc e 
promovido pela Prefeitura Municipal de Piraí do Sul e Secretaria de Educação e Cultura, com apoio da 
Secretaria de Esportes e Turismo.  
 
ART. 3.º. Poderão participar da competição os alunos da rede pública municipal, estadual e particular 
de Piraí do Sul.  
 
ART. 4.º. A competição será disputada de acordo com os grupos dos Jogos Escolares de Piraí do Sul 
– JEPSUL 2026.  

I. GRUPO 1 – nascidos nos anos 2019 e 2020; 
II. GRUPO 2 – nascidos nos anos de 2017 e 2018; 
III. GRUPO 3 – nascidos nos anos de 2015 e 2016; 
IV. GRUPO 4 – nascidos nos anos de 2013 e 2014; 
V. GRUPO 5 – nascidos nos anos de 2011 e 2012; 
VI. GRUPO 6 – nascidos no ano de 2009 e 2010. 

 
Parágrafo único. Cada instituição de ensino poderá inscrever até 10 (dez) atletas por grupo e naipe.  
 
ART. 5.º. As inscrições deverão ser realizadas por ficha específica e entregues até o dia 17 de junho 
de 2025.  
 
Parágrafo único. A(s) ficha(s) poderão ser entregues impressa(s) na Secretaria de Esportes e Turismo 
ou ser encaminhadas para o e-mail: xadrez@piraidosul.pr.gov.br .  
Link para baixar a ficha de inscrição: 
https://xadrezpirai.club/xadrezpirai.club/Ficha_Insc_Aldir_Blanc.xls  
 
ART. 6.º. Serão adotadas para este evento as regras oficiais da FIDE (Federação Internacional de 
Xadrez) vigente a partir de 01.01.2023.  
 
ART. 7.º. São objetivos desta modalidade: 

I. Confirmar a modalidade de xadrez como um evento esportivo-cultural no ambiente 
escolar; 

II. Movimentar o ranking Piraiense de Xadrez; 
III. Homenagear o cronista e compositor Aldir Blanc.  
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ART. 8.º. Por se tratar de competição individual atletas do mesmo Estabelecimento de Ensino 
poderão se enfrentar.  
 
§ 1.º. Será considerado o Ranking Piraiense de Xadrez para a definição da ordem de emparceiramento. 
§ 2.º. Para os atletas não possuidores de rating no ranking piraiense será considerado como rating 
inicial 1400.   
 
ART. 9.º. Os critérios para definição do formato da competição serão os seguintes:  

I. De 2 a 4 atletas inscritos – Sistema Round Robin em duplo turno (Todos contra todos ida 
e volta); 

II. De 5 a 8 inscritos – Sistema Round Robin em turno único; 
III. De 09 a 11 inscritos – Sistema Suíço em cinco rodadas; 
IV. De 12 inscritos em diante – Sistema Suíço em seis rodadas;  

 
ART. 10. Em caso de igualdade na pontuação entre os atletas estes serão os critérios de desempate: 

a) No sistema Round Robin: 
I. Confronto Direto; 
II. Sonneborn-Berger; 
III. Maior número de vitórias (considerando w.o.);  
IV. Sistema Koya; 
V. Arranz System; 
VI. Rating performance  
VII. Sorteio. 

b) No Sistema Suíço: 
I. Confronto Direto; 
II. Milésimos Medianos (com descarte do pior resultado); 
III. Milésimos Totais; 
IV. Sonneborn-Berger; 
V. Média Buchholz dos adversários  
VI. Média de rating dos adversários; 
VII. Sorteio.  

ART. 11. Os tempos de reflexão serão os seguintes: 
I. Grupos 1, 2 e 3: 7’+5” (sete minutos mais cinco segundos de acréscimo por lance); 
II. Grupos 4, 5, e 6: 10’+3” (dez minutos mais três segundos de acréscimo por lance).   

 
§ 1.º. O tempo de espera para a efetivação de w.o. será o tempo do relógio.  
§ 2.º. A competição será realizada no dia 20 de junho de 2026 no Ginásio de Esportes Samuel Milléo, 
nos seguintes horários:  



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

I. Grupos 1, 2 e 3: 08h30; 
II. Grupos 4, 5 e 6: 14h. 
III.  

§ 3.º. Dependendo do número de inscritos a competição poderá ser realizada em horário único, neste 
caso, o horário será às 14h.  
 
ART. 12. O enxadrista que faltar em uma rodada, será desclassificado do evento. 
 
ART. 13. Não cabe recurso contra a arbitragem e/ou organizador conforme o regulamento geral da 
competição e Art. 11.10 das leis da FIDE (Federação Internacional de Xadrez).  
  
ART. 14. Serão aplicadas as regras de competição descritas no item A.5 do apêndice A (Xadrez RPD) 
das regras oficiais da FIDE.  
 
ART. 15. NÃO será permitido ao jogador portar telefone celular, smart watches ou qualquer aparelho 
eletrônico no ambiente de jogo conforme ART. 11.3.2.1 das regras da FIDE. Caso o árbitro identifique 
que o celular esteja sobre a mesa de jogo e/ou ostensivamente visível durante a partida, o jogador 
automaticamente perderá a partida.                                               
 
ART. 16. Esta competição está de acordo com o regulamento de eventos FIDE para Xadrez RPD e BLZ 
em vigor desde 01/01/2022 https://bit.ly/3MFjWn6 . 
 
ART. 17. Serão premiados com medalhas personalizadas os(as) três primeiros(as) colocados(as) de 
cada grupo e naipe. 
 
Qualquer dúvida pode entrar em contato com Maurides Júnior (42) 99976-2790 (WhatsApp).  
 
 

Piraí do Sul, 03 de junho de 2026.  
 
 
 

Maurides Ferreira da Silva Júnior 
Presidente da UNESXPI. 
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